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Boletim nº 048.08
Resp.: Drª Renata Aparecida Dias

Fone: (11) 3897-9772

e-mail: renata@sindusfarma.org.br

PORTARIA Nº 427, DE 17/04/08
DOU 22/04/08 – Seção 2
O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 04 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e tendo em vista o disposto nos incisos IX, XI e XIII do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõem os incisos VII, IX e X do art. 16 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria n° 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:
Art. 1º Delegar ao Assessor Chefe da Assessoria Técnica e Parlamentar, CA-II, a competência estabelecida nos §§ 2º e 5º do art. 56 do Regimento Interno da ANVISA, para a expedição de Ofícios e Cartas, bem como nos casos de Correspondências Circulares.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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